
 

 

Respostas ao pedido de esclarecimento 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90047/2025 

A Comissão Permanente de Licitações faz saber que foram recebidos os seguintes pedidos  de 
esclarecimentos, quais foram analisados e respondidos conforme segue: 
 
 

Isenção de ICMS: Considerando o Convênio ICMS 73/00, que autoriza isenção para a Fundação Butantan, 
e a natureza essencial dos equipamentos para a preservação de imunobiológicos, a proposta deve ser 
apresentada com preço líquido de ICMS (isenta)? 
 
RESPOSTA: Informamos que, para este certame, não haverá aplicação de isenção de ICMS com base 
no Convênio 73/00. Portanto, a proposta comercial deve ser apresentada com o preço bruto, 
incluindo todos os impostos e encargos incidentes. 
 

 
 
Equipamentos de Saúde: O objeto desta licitação está amparado pelo Convênio ICMS 01/99 (isenção para 
equipamentos de saúde) ou pela Resolução SF 4/98 (alíquota reduzida para bens de capital)? 
 
RESPOSTA: Esclarecemos que o objeto desta licitação deve ser cotado considerando a alíquota 
integral de ICMS. Não se aplica, neste caso, o benefício de isenção do Convênio ICMS 01/99, nem a 
redução de base de cálculo prevista na Resolução SF 4/98. 
 

 
 
 
Repasse do Benefício: Caso haja isenção, o valor correspondente ao imposto deve ser demonstrado como 
desconto na Nota Fiscal, conforme exige o Regulamento do ICMS de SP para compras públicas? 
 
RESPOSTA: Considerando a inexistência de isenção tributária para esta aquisição, não haverá 
necessidade de demonstração de desconto correspondente ao imposto na Nota Fiscal. O 
faturamento deverá ocorrer pelo valor total da proposta, em conformidade com o regime tributário 
ordinário aplicável ao fornecedor. 
 

 

 

São Paulo 17, de março de 2026 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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